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Edição de Legislação

Lei Estadual nº 5.534, de 08 de setembro de 2009 -  disciplina a 
utilização de equipamento de interceptação de comunicação telefônica 
e dá outras providências.
Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário)

Notícias do STF

2ª Turma do STF absolve condenada por estelionato com base 
em prova ilícita 

A Segunda Turma acolheu na tarde de ontem (8) pedido de Habeas 
Corpus (HC 90298) feito pela Defensoria Pública da União e absolveu 
uma mulher condenada a dois anos de prisão por  estelionato com 
base em provas obtidas de forma ilícita.

R.S.S. foi condenada pela Justiça Militar por ter sacado a pensão de 
sua avó já falecida. O crime teria ocorrido nos cinco meses posteriores 
à morte da pensionista e foi provado por meio de extratos bancários 
juntados ao processo sem prévia autorização judicial. Por isso, essas 
provas foram consideradas ilícitas pelos ministros da Turma.

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/a2107ce0943d25348325762e00673873?OpenDocument
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=18&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=4&ANO=2009&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar


“O  caso  é  muito  simples.  O  Superior  Tribunal  Militar  reconheceu 
expressamente que o delegado de polícia quebrou o sigilo bancário da 
denunciada sem autorização judicial”, informou Cezar Peluso, relator 
do habeas corpus. Ele acrescentou que a condenação foi baseada tão 
somente nos extratos bancários obtidos de forma ilícita.

Segundo Peluso, a acusada confessou o crime, mas ela o fez porque 
foi  defrontada  com  os  extratos  bancários  obtidos  sem  autorização 
judicial. “A confissão aí, na verdade, decorre da ilicitude da prova. Foi 
o meio que o delegado usou para obter a confissão”, disse o ministro. 
Ele  acrescentou  que  em  nenhum  momento  o  STM  reportou-se  à 
confissão de R.S.S. na decisão que a condenou.

Processo:HC.90298
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Perda  ou  furto  de  celular  obriga  operadora  a  fornecer  outro 
aparelho ou reduzir multa rescisória 

Em casos de o cliente perder celular em decorrência de caso fortuito 
ou  força  maior,  devidamente  comprovada,  a  empresa  de  telefonia 
deve fornecer gratuitamente outro aparelho pelo restante do período 
de carência ou, alternativamente, reduzir pela metade o valor da multa 
a ser paga pela rescisão do contrato. A decisão é da Terceira Turma, 
ao dar parcial provimento ao recurso da Tim Celular S/A do Rio de 
Janeiro. 

A  discussão  teve  início  com uma  ação  civil  pública  ajuizada  pelo 
Ministério Público do Rio de Janeiro, requerendo que a operadora se 
abstivesse  de  cobrar  qualquer  multa,  tarifa,  taxa  ou  valor  por 
resolução de contrato de telefonia móvel decorrente de força maior ou 
caso fortuito, especialmente na hipótese de roubo ou furto do aparelho 
celular. 

Pediu,  ainda,  a  devolução  em  dobro  dos  valores  recebidos  em 
decorrência da resolução do contrato de telefonia móvel, bem como 
indenização  por  danos  materiais  e  morais  causados  aos 
consumidores. 

Em primeira  instância,  a  ação foi  julgada parcialmente procedente, 
tendo a operadora sido condenada à abstenção de cobrança de multa 
rescisória,  sob pena de multa  diária  no valor de R$ 20 mil.  O juiz 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=112893


determinou, ainda, a devolução em dobro dos valores pagos a título 
de multa, acrescidos de atualização monetária e juros de 1% ao mês, 
além  de  reparar  os  danos  morais  dos  consumidores  que  foram 
compelidos a pagar tal valor, arbitrados em 15% do montante a ser 
constituído pela ré. 

A Tim e o Ministério Público apelaram. O Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro deu parcial provimento à apelação da Tim, apenas para 
excluir a restituição em dobro da multa, mantendo a forma simples. A 
apelação do Ministério Público foi provida, tendo o TJRJ considerado 
abusiva a multa cobrada. A empresa interpôs embargos de declaração 
que o tribunal rejeitou, aplicando inclusive a multa de 1% sobre o valor 
da causa, por considerá-los meramente protelatórios. 

A  operadora  recorreu,  então,  ao  STJ,  acrescentando  ao  recurso 
alegações  de  incompetência  do  juízo,  decisão  extra  petita  e 
necessidade  de  a  Anatel  figurar  no  processo  como  litisconsorte 
necessária. Após examinar o caso, a Terceira Turma rechaçou tais 
alegações,  afastando,  no  entanto,  a  multa  protelatória  contra  a 
empresa. 

Para a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, a solução do caso 
passa  pela  equalização  dos  direitos,  obrigações  e  interesses  das 
partes contratantes à nova realidade surgida após a ocorrência  de 
evento  inesperado  e  imprevisível,  para  o  qual  nenhuma  delas 
contribuiu. 

“De um lado a recorrente, que subsidiou a compra do aparelho pelo 
consumidor, na expectativa de que este tomasse seus serviços por 
um período mínimo. De outro, o cliente, que, ante a perda do celular 
por  caso  fortuito  ou  de  força  maior  e  na  impossibilidade  ou 
desinteresse em adquirir um novo aparelho, se vê compelido a pagar 
por um serviço que não vai utilizar.” 

Segundo a ministra, as circunstâncias permitem a revisão do contrato. 
“Ainda que a perda do celular por caso fortuito ou força maior não 
possa ser vista  como causa de imediata resolução do contrato  por 
perda  de  objeto,  é  inegável  que  a  situação  ocasiona  onerosidade 
excessiva para o consumidor”, acrescentou. 

Ao  decidir,  a  ministra  levou  em  conta  ser  o  consumidor  parte 
hipossuficiente na relação comercial, apresentando duas alternativas 
à  operadora:  dar  em  comodato  um aparelho  ao  cliente  durante  o 
restante do período de carência, a fim de possibilitar a continuidade na 
prestação do serviço e, por conseguinte, a manutenção do contrato; 
ou aceitar a resolução do contrato, mediante redução, pela metade, do 
valor da multa devida, naquele momento, pela rescisão. 



A relatora ressaltou,  ainda,  que,  caso seja  fornecido um celular,  o 
cliente  não poderá se  recusar  a  dar  continuidade ao contrato,  sob 
pena de se sujeitar ao pagamento integral da multa rescisória. “Isso 
porque,  disponibilizado  um  aparelho  para  o  cliente,  cessarão  os 
efeitos do evento [perda do celular] que justifica a redução da multa”, 
concluiu Nancy Andrighi.

Processo:REsp.1087783
Leia mais...

Processo Originário: 2005.001.31312

Santa  Casa  do  Rio  é  condenada  por  cremar  corpo  sem 
autorização 

A  Santa  Casa  de  Misericórdia  do  Rio  de  Janeiro  deve  pagar 
indenização por danos morais e materiais por cremar um corpo de um 
homem  sem  autorização  dos  familiares.  O  Superior  Tribunal  de 
Justiça rejeitou tentativa da defesa de reavaliar a condenação imposta 
pelo Tribunal de Justiça do estado no valor de 250 salários mínimos 
para cônjuge e filho do falecido. 

O corpo foi sepultado em março de 1995, no cemitério do Realengo, 
na cidade do Rio de Janeiro, em jazigo alugado por três anos. Em 
setembro  de  1998,  sob  alegação  de  descumprimento  contratual,  a 
Santa Casa, responsável pela manutenção do cemitério,  ordenou a 
exumação  e  consequente  cremação  do  corpo.  Os  familiares 
ingressaram  na  Justiça,  com  o  argumento  de  não  ter  havido 
autorização  para  o  ato.  Eles  teriam sido  surpreendidos  com outro 
cadáver quando da exumação do corpo. 

A Santa Casa alegou ao STJ que a condenação ocorreu fora dos 
limites  da  lide,  em razão  de  a  causa de pedir  ter  sido  modificada 
durante  o  curso  do  processo.  O  juiz  deveria  estar  vinculado 
estritamente  ao  primeiro  pedido,  que  era  de  desaparecimento  do 
corpo, e não há um segundo,  formulado posteriormente e ligado à 
cremação. 

Segundo  o  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  a  causa  de  pedir, 
“desaparecimento de corpo”, é mais ampla que o fato superveniente 
que deu lastro à condenação. “Em realidade a cremação foi a maneira 
pela  qual  a  ré  desapareceu  com  o  corpo,  o  que  reforça  os  fatos 
narrados na inicial, não se podendo daí dizer que houve julgamento 
fora  dos  limites  da  lide”,  alegou.  A  decisão  foi  seguida  pela 
unanimidade dos ministros da Quarta Turma.

Processo:REsp.500182
Leia mais...

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93598
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?N=200500131312&MGWLPN=JURIS&LAB=XJRPxWEB&FLAGCONTA=1&TRIPA=NUMERO&ROTINA=WEBJRP104&ORIGEM=1&PGM=WEBJRP104&SEG=0&PALAVRA=&Consulta=Pesquisar&Cancela=Limpar
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93597


Processo Originário: 2001.001.07387
Leia mais...

Xuxa, Marlene Mattos e Rede Globo deverão pagar indenização 
por plágio 

A apresentadora Xuxa Meneghel, juntamente com a diretora Marlene 
Mattos e a Rede Globo, deverá pagar indenização a título de dano 
moral  no  valor  de  500  salários  mínimos  a  Virgínia  Maria  Oliveira 
Borges. A professora primária acusa Xuxa, a diretora e a emissora de 
plágio  por  usarem  sugestões  de  brincadeiras  enviadas  por  ela  à 
produção  do  extinto  programa Xuxa  Park  sem sua  autorização.  O 
ministro João Otávio de Noronha, relator do processo, não acolheu 
recurso com que a apresentadora buscava a extinção do processo. 

Segundo os autos, Virgínia Borges é autora de brincadeiras infantis 
cujo registro de propriedade intelectual detém. Ela expôs suas obras 
para a produção do programa Xuxa Park, transmitido na época pela 
TV Globo. Suas idéias foram plagiadas e exibidas no programa sem 
autorização. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro condenou Xuxa e 
as corrés Marlene Mattos e Rede Globo a pagar indenização no valor 
de  500  salários  mínimos  por  danos  morais  e  materiais.  A  Corte 
fluminense  sustentou  que  as  três  rés  são  responsáveis  pela 
apresentação  do  programa;  pois,  sem  a  participação  de  qualquer 
delas, não haveria o processo de plágio. 

A defesa de Xuxa recorreu ao STJ alegando que a apresentadora 
atuava  apenas  como  funcionária  da  Rede  Globo  e  não  poderia 
responder  sequer  solidariamente  por  eventual  violação  de  direito 
autoral praticado pela emissora. Afirma que Xuxa recebia os roteiros 
prontos e não tinha ingerência sobre o seu conteúdo, nem conhecia a 
origem das idéias em que eram baseados. 

Ao decidir, o ministro João Otávio de Noronha não acolheu o recurso 
e manteve a posição do TJRJ.  O ministro destacou que a decisão 
recorrida  não  é  omissa  ou  carente  de  fundamentação  e  não  há 
qualquer vício que possa anulá-la. O relator ressaltou que o Tribunal 
de origem apoiou-se nos elementos de prova contidos nos autos a fim 
de  reconhecer  a  participação  solidária  da  apresentadora  para 
indenizar a vítima. 

O ministro afirmou, ainda, que, para comprovar a ingerência de Xuxa 
sobre  roteiros  do  programa,  é  preciso  reexaminar  os  autos  do 
processo, o que é vedado em recurso especial, conforme a Súmula n. 
7 do STJ. Da decisão, ainda cabe recurso ao próprio STJ e ao STF.

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?N=200100107387&MGWLPN=JURIS&LAB=XJRPxWEB&FLAGCONTA=1&TRIPA=NUMERO&ROTINA=WEBJRP104&ORIGEM=1&PGM=WEBJRP104&SEG=0&PALAVRA=&Consulta=Pesquisar&Cancela=Limpar


Processo:REsp.744979
Leia mais...

Processo Originário: 2002.001.29818
Leia mais...

Deixar  de  anotar  carteira  de  trabalho  é  crime  de  competência 
estadual 

Processos contra empresa que deixa de anotar o contrato na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social do empregado são de competência 
da Justiça estadual.  Para a Terceira Seção, o primeiro prejudicado 
nessas situações é o trabalhador, não a Previdência. A decisão foi 
tomada por voto de desempate do presidente da Seção. 

O relator original, ministro Jorge Mussi, entendia que o caso deveria 
ser  julgado  pela  Justiça  Federal.  Para  ele,  o  tipo  penal  específico 
(Código Penal,  artigo 297,  parágrafo 4º)  foi  introduzido pela  Lei  n. 
9.983/2000,  que  também  estabeleceu  outros  crimes  contra  a 
Previdência (artigos 168-A e 337-A),  o que revelaria a intenção do 
legislador  de proteger,  primeiramente,  a  União.  A  doutrina  também 
reforçaria tal entendimento ao considerar que se buscava proteger a 
arrecadação de tributos previdenciários, calculados com base no valor 
do salário pago ao empregado. 

Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Og Fernandes – 
que sugeriu a revisão da súmula 62 do STJ –, Laurita Vaz e Arnaldo 
Esteves Lima. 

A ministra Maria Thereza de Assis Moura, no entanto, apresentou voto 
vista  em sentido contrário.  Para ela,  haveria duas situações fáticas 
distintas  envolvidas  na prática descrita  no  Código  Penal.  Uma é a 
cometida pela empresa que deixa de anotar a CTPS ou anota período 
menor  que  o  efetivamente  trabalhado,  com  o  objetivo  de  frustrar 
direitos trabalhistas do empregado. Outra consistiria na inserção de 
dados  falsos  pelo  trabalhador  ou  seu  procurador,  registrando-se 
períodos maiores que os trabalhados com o fim de criar condições 
para pleitear benefícios previdenciários. 

Na segunda situação, afirmou a ministra, a jurisprudência do STJ seria 
sólida  e  confirmada  também  pelo  Supremo  Tribunal  Federal:  a 
competência é da Justiça Federal. No entanto, no caso da primeira 
hipótese, os entendimentos seriam oscilantes. Em seu entendimento, 
continuou, nessas situações não haveria dano imediato à Previdência, 
mas  ao  trabalhador.  Essa  seria  a  posição  contida  na  súmula  62, 
definindo pela competência da Justiça estadual. 

A  ministra  acrescentou  que,  pelo  descrito  na  denúncia,  não  havia 
menção à supressão de tributos ou mesmo de ocorrência de crime 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?N=200200129818&MGWLPN=JURIS&LAB=XJRPxWEB&FLAGCONTA=1&TRIPA=NUMERO&ROTINA=WEBJRP104&ORIGEM=1&PGM=WEBJRP104&SEG=0&PALAVRA=&Consulta=Pesquisar&Cancela=Limpar
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93599


contra a organização do trabalho, por se tratar de caso isolado. O voto 
vista  foi  acompanhado  pelos  ministros  Nilson  Naves  e  Napoleão 
Nunes Maia e pelo desembargador convocado Celso Limongi. 

Em  seu  voto  de  desempate,  o  então  presidente,  ministro  Paulo 
Gallotti,  afirmou  que,  mesmo  trazendo  eventuais  dificuldades  em 
alguns casos, deveria ser feito o esforço de determinar qual a hipótese 
exata  em julgamento  em cada processo,  em vez de simplesmente 
decidir pela aplicação de uma ou outra regra de competência, já que 
se tratava de definir o juiz natural das causas.

Processo:CC.99451
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Aprovada  resolução  do  CNJ para  aperfeiçoar  comunicação  no 
Judiciário 

Resolução aprovada nesta terça-feira (08/09), na sessão plenária do 
Conselho  Nacional  de  Justiça,  estabelece  a  política  nacional  de 
comunicação  para  o  Poder  Judiciário.  A  resolução  cria  um  órgão 
central  para  compatibilizar  as  ações  de  todas  as  unidades  de 
Comunicação  dos  tribunais  e  dispõe  sobre  a  organização  e 
funcionamento destes setores, com diretrizes, princípios, conceitos e 
normas técnicas necessárias à integração. O intuito é fazer com que 
as  atividades  dos  tribunais  alcancem  maior  divulgação  junto  à 
sociedade, beneficiária da prestação de serviços da Justiça.

Segundo o relator do processo, conselheiro Milton Nobre, a resolução 
decorre  da  necessidade  observada,  atualmente,  de  uma  política 
nacional de comunicação para o Judiciário, a exemplo da que existe 
no  Poder  Executivo.  Por  isso,  tem  a  proposta  de  aperfeiçoar  as 
atividades  de  Comunicação  nos  tribunais,  por  meio  de  ações  e 
programas para comunicação interna e a divulgação externa.

Sistema – A nova norma cria o chamado Sistema de Comunicação do 
Poder  Judiciário  (SICJUS),  a  ser  formado  pela  assessoria  de 
Comunicação  do  CNJ,  como  órgão  central;  secretarias  de 
Comunicação dos Tribunais Superiores, como órgãos de sub-sistema, 
e pelas coordenadorias ou unidades administrativas de Comunicação 
Social dos tribunais de Justiça dos estados e dos tribunais federais. 
Além disso, mediante convênio ou autorização do presidente do CNJ, 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93603


o SICJUS poderá atuar em parceria com a secretaria de Comunicação 
do Supremo Tribunal Federal.

O  texto  institui,  também,  o  Comitê  de  Comunicação  Social  do 
Judiciário, de caráter consultivo, que tem como intuito assessorar a 
Comissão de Assuntos Interinstitucionais e de Comunicação do CNJ e 
o plenário do Conselho, na definição de parâmetros e procedimentos 
relacionados com ações de Comunicação Social. Além disso, caberá 
ao  comitê  difundir  as  boas  práticas  para  o  aprimoramento  de 
processos  e  mecanismos  a  serem adotados  no  exame,  seleção  e 
avaliação de campanhas institucionais.

Conselho define jornada de oito horas no Judiciário 

Os servidores do Poder Judiciário terão que cumprir jornada de oito 
horas diárias de trabalho e 40 horas semanais, segundo resolução do 
Conselho Nacional de Justiça. A decisão permite que o servidor tenha 
uma  jornada  de  sete  horas,  desde  que  seja  sem  interrupção.  A 
resolução, aprovada nesta terça-feira (08/09) em sessão plenária do 
Conselho,  também define  parâmetros  para  o  pagamento  de  horas 
extras,  para  a  ocupação  de  cargos  em  comissão  e  requisição  de 
servidores.

De acordo com a determinação, que deve ser seguida por todos os 
órgãos do Poder Judiciário, o pagamento de horas extras só será feito 
a partir da nona hora de trabalho, até o limite de 50 horas trabalhadas 
na semana. “Não haverá possibilidade de pagamento de hora extra 
para quem cumpre jornada ininterrupta”,  esclareceu o ministro Ives 
Gandra Martins Filho, conselheiro relator da resolução.

As regras são válidas para todo o país. A resolução determina, ainda, 
que  os  tribunais  de  Justiça  que  já  tenham  disciplinado  de  forma 
diferente a jornada de trabalho de seus servidores se adequem ao 
novo horário, por meio de projeto de lei. “Esse assunto precisa ser 
disciplinado, pois tem reflexo no orçamento dos tribunais. Há excesso 
no pagamento de hora extra”, afirmou o presidente do CNJ, ministro 
Gilmar Mendes.

O CNJ disciplinou, também, os cargos em comissão, que só poderão 
ser ocupados nas atribuições de direção, chefia e assessoramento. 
Pelo  menos  50%  desses  cargos  só  poderão  ser  destinados  a 
servidores das carreiras judiciárias, cabendo aos tribunais de Justiça 
encaminhar projetos de lei de regulamentação do assunto.

O Conselho também quer evitar abusos na requisição de servidores e, 
por esse motivo,  estabeleceu um limite máximo para os órgãos do 
Poder Judiciário. Assim, cada órgão só poderá ter, no máximo, 20% 
de  servidores  requisitados.  Quem  ultrapassar  esse  limite  terá  um 



prazo de quatro anos para reduzir  seu quadro de requisitados,  até 
chegar a esse percentual. Assim, eles deverão ser substituídos por 
servidores do quadro, na proporção de 20% a cada ano, até chegar ao 
limite máximo.
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

 (retornar ao sumário)

Jurisprudência

Embargos infringentes providos

2009.011.00538 - AGRAVO - Relator: DES. GILBERTO DUTRA 
MOREIRA
- Julgamento: 26/08/2009 - DECIMA CAMARA CIVEL 

Agravo. Execução Fiscal. Decisão que recebeu apelação como 
embargos infringentes e os rejeitou, após sentença que julgou 
extinto  o  feito  por  consumada  a  prescrição.  Conversão  do 
recurso  imposta  pelo  art.  34  da  Lei  nº  6.830/80.  Agravo  com 
fulcro no art.  532 do C.P.C. Texto legal que não faz distinção 
entre embargos infringentes, motivo porque plenamente cabível 
este  agravo.Impedimento  ao  prosseguimento  do  recurso 
exclusivamente com base no valor reduzido da lide que esbarra 
no entendimento atual manifestado na súmula 126, sendo claro 
que  a  receita  dos  municípios  menores  é,  em  sua  maioria, 
proveniente  de  cobrança  de  pequenos  valores.  Prática  que 
inviabilizaria  a  manutenção  destas  municipalidades.  Agravante 
que invoca ter proposto a ação dentro do prazo cabível. Demora 
cartorária que não pode implicar em prejuízo à Municipalidade. 
Súmula nº 106 do STJ. Fazenda Pública que, obrigatoriamente, 
deve ser ouvida antes da declaração da prescrição. Inteligência 
do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/1980. Recurso a que se dá 
provimento,  para  anular  a  sentença,  proferida  de  forma 
manifestamente contrária ao texto legal e à jurisprudência deste 
Egrégio Tribunal de Justiça, na forma do art. 557, 1-A, do C.P.C., 
e determinar o efetivo prosseguimento do feito. 

Fonte: site do TJERJ

(retornar ao sumário)

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br
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